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Contrato nº. 055/2023 
Processo Adm inistrativo n.º 06.648/2023 - LOCAÇÃO - DISPENSA LICITAÇÃO ART. 24, X , LF 8.666/93. 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locador(a): MANZINI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA ABRIGAR O CENTRO DE APO IO À COMUN IDADE - CAC. 
Va lor: R$ 1.355,00 (Mi l trezentos e cinquenta e cinco reais) mensais 
Dotação Orçamentári a: n.º reduzido 680 - - Secretaria M unicipa l de Comunicação e Participação Popu lar. 

Pelo presente instrum ento particular de contrato de locação e na melhor forma de direito, de um lado, como 
LOCADOR, a empresa MANZINI ADMINISTRADORA DE BENS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
27.184.054/0001 -00 situada à Rua Benedito Rodr igues Sil va, nº 7 1, Conj Hab Humberto Popolo, Botucatu-SP, 
neste ato representada por sua sócia adm inistradora VERA LÚCIA MORENO MANZINI, portadora da cédu la 
de identidade RG nº 15. 184.620-0 SS P/SP e do CPF nº 044.472.958-57 e de outro lado, como LOCATÁRIO, o 
MUNICÍPIO DE BOTUCATU , sed iado na Praça Professor Pedro Torres, nº 100, centro, devidamente inscrito 
no CN PJ/MF sob o nº 46.634. 101 /000 1- 15, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 12.369 de 
02 de setembro de 202 1, representado pelo Secretário M unicipal de Participação Popular e Comunicação, 
ANDRÉ ROGÉRIO BARBOSA, brasileiro, res idente e domici l iado nesta cidade, portador da cédula de 
identidade RG nº. 32 .936.9 19-2 e inscrito no CPF sob nº. 277.991.148-43, com base no Processo Admi nistrat ivo 
ac ima descrito, e ainda com fundamento nas disposições da Lei Federa l n.º 8.666 de 2 1 de junho de 1.993, com 
alterações introduzidas pela Lei Federal n.º 8.883 de 08 de agosto de 1.994, e Lei Federal nº 8.245/9 1, com 
alterações introduzidas pela Lei Federal nº 12.744, de 2012, têm entre si. como j usto e contratado, o objeto do 
presente contrato, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1 - O(a) LOCADOR(a) é proprietária do imóvel descrito conforme Matrícu la 22.383 - Livro 2 - Cartóri o de 

Registro de Imóveis - 2" CIRC. - Botucatu - SP como " Uma casa de morada , com frente para a Rua 
Benedito Rodrigues da Silva, sob nº 8 1, Conj unto Habitacional Humberto Popolo, 1 º Subdistrito de Botucatu­
SP. Com seu terreno ... " ." 

1.2 O(a) LOCADOR(a) dá em locação o imóve l ac ima descrito para abrigar as insta lações do CENTRO DE 
APOIO À COMUNIDADE - CAC 

CLÁUSULA SEGUNDA: CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1 - O LOCATÁRIO poderá introduzir no imóvel locado, as benfe itorias que entender necessári as, desde que 
precedidas de autori zação expressa do(a) LOCADOR(a), sejam as mesmas úteis ou meramente vo luptuári as as 
quais, todav ia, em qualquer caso ficarão incorporadas defin itivamente ao préd io, sem direito de indenização, de 
retenção ou compensação ao LOCATÁRIO. 
2.2 - O imóve l objeto deste contrato destina-se exclusivamente ao funcionamento do espec ificado na Cláusula 
Primeira. 
2.3 - O(a) LOCADOR(a) é responsável pelo pagamento do IPTU do imóvel nos termos do art. 22, inci so Vil , da 
Lei Federa l n.º 8.245, de 18. 10.9 1, sendo que as despesas com contas de água e luz serão de responsabilidade do 
LOCATÁRIO. 
2.4 - As partes ora contratantes se obri gam por si e por seus herdeiros ou sucessores, a cumprir e respeitar o 
presente contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO 
3.1 - O prazo de locaç<io será de 12 (doze) meses, com início a partir da assinatura do presente. 
3.2 - O prazo de locação poderá ser ad itado nos term os da Le i e a cri tério do LOCATÁRIO, sendo que neste caso 
o va lor do aluguel será reajustado, utilizando-se como base a variação do INPC, IPCA ou IGP-M/FGV, ou outro 
índice que venha a substituí-l os. Dentre os índices estipulados será utilizado o que à época do cá lculo do reajuste 
apresentar o menor percentual de reaj uste. 
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3.3 - A presente locação poderá ser rescindida sem qualquer ônus ou pena lidades, por interesse público antes do 
final do prazo de locação ou posterior prorrogação, sendo que neste caso o(a) LOCADOR(a), deverão ser 
notificados com 30 dias de antecedênc ia. 
3.4 - Findado o prazo sem prorrogações, deverá o LOCATÁRIO devolver o imóve l independentemente de 
qualquer aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, no estado em que o recebeu, sa lvo o desgaste natural 
decorrente de seu uso normal. 

CLÁUSULA QUARTA: DO VALOR 
4. 1 - O aluguel será de RS 1.355.00 (mil trezentos e cinquenta e cinco reais) mensais. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECURSOS FINANCEIROS 
5. 1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta de dotação orçamentária própria - Número 
Reduzido nº 680- 023301 - Secretaria Municipal de Com unicação e Participação Popu lar - nota reserva nº 2525. 

CLÁUSULASEXTA:DOSPAGAMENTOS 
6.1 - O alugue l será pago mensalmente pelo LOCATÁRIO, até o 5° dia útil após seu vencimento. 
6.2 - O aluguel será pago em favor do LOCADOR(a). 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES DO LOCATÁRIO 
7 .1 - O préd io locado se acha em perfeitas condições de uso e habitabilidade, obrigando-se o LOCATÁRIO a 
conservá-lo nas cond ições em que o recebeu. conforme laudo de vistoria e relatório fotográfico constante do 
processo adm. 33.9 13/22, para ass im restituí-lo ao término da presente locação. 
7.2 - O LOCATÁRIO obriga-se a satisfazer a todas as exigências dos poderes públicos, atinentes ao uso e 
conservação do imóvel ora locado, com exceção das obras que importam na segurança do mesmo. 
7.3 - Findo o prazo contratual, esta avença se reso lve de pleno direito, independentemente de aviso, notificação ou 
interpelação judicial/extrajud icial, obrigando-se o LOCATÁRIO a restituir o prédio desocupado, com as 
respectivas chaves e nas mesmas condições que lhe foi entregue. sa lvo as deteriorações advindas do uso natural do 
mesmo. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 
8.1 - Ocorrendo atraso no pagamento, incidirá multa de 2% (dois por cento), mais a incidência de juros de mora 
na base de O, 1 % ao mês, bem como, as despesas de cobrança. 
8.2 - A parte que descumprir qualquer cláusula ou condição ora estabe lec ida fica obrigada ao pagamento de uma 
multa no importe de l 0% (dez por cento) do valor restante do presente contrato, além de outras despesas judiciais 
ou extrajudiciais, 
8.3 - A multa previ sta no item 8.2 não se aplica em caso de atraso de pagamento que possui multa prevista na 
cláusu la 8. 1. 
8.4 - Fica estabe lec ido que a multa previ sta, não tem caráter compensatório e será devida sempre por inteiro, 
qualquer que seja o tempo decorrido da locação. 

CLÁUSULA NONA: DO FORO 
9.1 - Para dirimir questões ou so lucionar litígios oriundos desta avença, fica eleito o foro da Comarca de 
Botucatu-SP. com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem justos e contratados, assinam o resente instrumento, em três v ias, de igual teor e conteúdo, na 
presença de duas testemunhas, para posteri orm 1t ser registrado em i ro própri o desta Municipalidade. 

Botucatu, O 9 MAR 2023 

SECRETÁ RIO MUN 

TESTEMUNHAS: 

Chefe do or de Contratos 
RI _ 128 -3 

i?egiane Aparecida Pine iz 

Auxiliar Administrativo 
R.I. 5816-5 

RTICIPAÇÃ 
LOCATÁRIO 

E BENS LTDA 
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